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SENHOR PRESmENTE
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As doutas comissões para parecer.

Presidente

Marco Vinhoü, nascido em São Paulo, é formado em Administração

de Empresas pela PUC/SP, com especialização em Gestão Empresarial pela
FGV, e atualmente é Secretário de Desenvolvimento Regional do Estado de

São Paulo

Com 36 anos é o mais jovem Secretário do Governo Doria.

Foi Deputado Estadual por 2 anos, sendo nesse período: líder do PSDB,
relator do orçamento por duas vezes, da lei de diretrizes orçamentárias, das
contas do Governador, de duas CPIs, além de membro de 5 comissõe;

permanentes e 8 frentes parlamentares.

Iniciou sua atuação no trabalho voluntário através da Associação

"Cristã de Moços e no movimento estudantil no Centro Acadêmico Leão XIII
(PUC-SP), União Estadual dos Estudantes e União Nacional dos Estudantes,

mpresário, com atuação na área de reflorestamento, eventos e radioíusão.

Foi coordenador nacional de Empreendedorismo Juvenil, no Ministério do
Trabalho e Emprego (MTE), diretor do departamento de Políticas de
Trabalho e Emprego para a Juventude, órgão do Governo Federal, e membro
do Conselho Nacional de Juventude.

Fiòi diretor da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo,

ém 2015 e coordenou o Vivaleite, o maior programa de segurança alimentar
da América Latina e ainda neste período foi vice-presidente do Conselho da
Criança e do Adolescente (CONDECA).

No PSDB foi membro da Executiva Estadual e do Conselho Fiscal, da

Juventude Estadual e coordenador regional do PSDB, assumindo em 20|
como o Presidente mais jovem do PSDB no estado de São^ulo.
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Marco Vinholi sempre olhou com carinho para nosso município,

entendendo suas necessidades, colaborando para nosso desenvolvimento,

onde o mais recente foi referente a execução de projetos e obras voltadas a

mobilidade urbana.

Por isso é que submeto à elevada apreciação deste Plenário o
seguinte:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 004/2022

Outorga o Título de Cidadão Praíagrandense

ao Senhor MARCO VINHOLI e adota

providências correlatas.

Artigo 1° - Fica outorgado o Título de Cidadão

Praíagrandense ao Senhor MARCO VINHOLI, pelos relevantes serviços

prestados à comunidade.

Artigo 2® - As despesas com a execução deste Decreto

Legislativo correrão pelas dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Artigo 3° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala Emancipad< ^aldo Toschi, 08 de março de 2022.

Rodi|íè^^i^^so da Silva
(Gordi|mào ayPovo)

^reador
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